
Supremo Tribunal Federal

Certidão de Informações não Recebidas

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6060

REQTE.(S) : ASSOCIACAO  BRASILEIRA  DE  PROVEDORES  DE 
INTERNET E TELECOMUNICACOES 

ADV.(A/S) : PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR (106662/MG) 
ADV.(A/S) : ALAN SILVA FARIA (114007/MG, 362582/SP) 
ADV.(A/S) : JORDANA MAGALHAES RIBEIRO (118530/MG) 
ADV.(A/S) : GUSTAVO  DE  MELO  FRANCO  TORRES  E  GONCALVES 

(128526/MG) 
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
ADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

(Controle Concentrado e Reclamações)

Certifico que,  até  o  dia  22/02/2019,  não chegaram a esta  Corte  as  informações 
solicitadas por intermédio do Ofício nº 29/R.
Brasília, 11 de março de 2019. 

Felipe Moreira Habibe Costa
Matrícula nº 3096
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